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EXECUTIVO/GABINETE

PORTARIA 625, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Concede gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em observância da Lei 
Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação organizacional do Poder 
Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder gratificação ao servidor VALDECI DE FRANÇA SOARES GOMES, 
matrícula nº3604, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a 01 de junho de 2016.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 626, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Tornar sem efeito a Portaria de nº320/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação organizacional do 
Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,
R E S O L V E:
Art. 1°- Tornar sem efeito a Portaria de nº 320/2016.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA nº. 182, de 04 de janeiro de 2013.

                                       Nomeia Assessor. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomeia o Senhor FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS, para 

exercer o cargo de Assessor, na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 04 DE JANEIRO  DE 2013.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 604, DE 02 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Assessor Jurídico I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar ELISSON CARL RUBENS TRINDADE, do cargo de 

Assessor Jurídico I da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 605, DE 02 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar JÉSSICA BEATRIZ SILVA GOMES, do cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 606, DE 02 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar SURAMA COSTA FIGUEIREDO do cargo de Assessora 

Especial da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício 
na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 617, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Vice- Diretora II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar MIVÂNIA DO NASCIMENTO LOURENÇO do cargo de 

Vice-Diretora II da Escola Municipal Joaquim Inês do Nascimento – Comunidade de 
Pajuçara, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 618, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Vice-Diretora de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar VILMA PATRÍCIA SOARES DA SILVA do cargo de Vice-

Diretora I da Escola Municipal Maria Rufina de Lima – Comunidade de Maçaranduba, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 619, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Exonerar RILIANE NASCIMENTO DE LIMA, do cargo de 

Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 620, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Secretária Adjunta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar MAYARA NATANNA ARGEMIRO DA SILVA, do cargo de 

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Saneamento.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 607, DE 02 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Assessora especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Exonerar ALINE DA COSTA PEREIRA, do cargo de Assessora 

Especial do Gabinete Civil, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 613, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Exonerar ONEIDE DA SILVA SANTOS do cargo de Diretora de 

Escola II, da Escola Municipal Lauro Pinheiro da Costa, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 615, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Vice-Diretora de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar JUCIANA GALDINO NUNES do cargo de Vice-Diretora I 

da Escola Municipal Luís de França Lima – Comunidade de Serrinha, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 616, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Diretora de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar JOATHANIA BEZERRA DA SILVA do cargo de Diretora I 

da Escola Municipal Maria das Neves Silva – Comunidade de Amarante, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2016

Após efetuar a competente análise, fica HOMOLOGADO nesta data, para os devidos 
fins e direitos, o processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016, acatando sem 
ressalvas a conclusão final da CPL/PMSGA e adjudicando a proposta vencedora da 
Licitação acima mencionada a licitante: AJF Incorporação, Construção e Locação 
Ltda., o valor global de R$ 783.844,60 (setecentos e oitenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 

São Gonçalo do Amarante 08 de junho de 2016.
Jalmir Simões da Costa

Secretário Municipal de SaúdeEXTRATO DO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 098/2016

Contratante: Municipio de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 08.079.402/0001-35.
Contratado: ART Service Empreendimentos e Serviços Ltda CNPJ nº 
00.544.298/0001-09
Do objeto: O presente contrato tem como objeto a execução de prestação de serviços 
continuados de asseio, limpeza e conservação das instalações físicas e mobiliárias das 
secretarias deste município, com fornecimento de mão de obra e equipamentos 
necessários à execução adequada dos serviços, visando atender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN. 
Do preço e da dotação orçamentária: Valor total de R$ 2.687.025,60 (Dois milhões, 
seiscentos e oitenta e sete mil, vinte e cinco reais, e sessenta centavos), na seguinte 
dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 05 – Fundo de manutenção e Des. 
Educ. Básica Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Programa de Trabalho: 2.013 – Manutençaõa das Demais Ativ. Fundebe 40% 
Programa de Trabalho: 2.014 – Manutenção dos Atividades da Secretaria Natureza da 
Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ Fonte de Recurso: 110/120/230 
Unidade Orçamentária: 08 – Sec. Mun. De Trabalho, Assist. Social Cidadnia Programa 
de Trabalho: 2.014 – Manutenção da Secretaria Natureza da Despesa: 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ Fonte de Recurso: 110 Unidade Orçamentária: 030 – 
Fundo Mun. De Saúde Programa de Trabalho: 2.024 – Manutenção do Fundo M. de 
Saúde Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ Fonte de 
Recurso: 110.
Da Vigência: O contrato será firmado por um prazo de 12 meses.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de maio de 2016.
Maria Marluce de Paula Araúja, Jalmir Simões da Costa, Jane Cleide de Oliveira e 

Maíra Bezerra dos Santos Rocha.

RELAÇÃO DE CONTRATOS  PARA MAIO/2016

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 035/2016– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: Camila 
Fernandes e Silva Araújo, brasileiro (a), Médico (a), CRM nº 8420/RN, CPF nº 
044.124.414.90, Identidade nº 001.733.235, emitida em 23/04/2013, SSP/PR, 
residente e domiciliado (a) Av. Governador Juvenal Lamartine, 800 APT 2002 – Tirol 
CEP 59.022-020 - Natal/RN Do Objeto: serviços de atendimento médico psiquiatra, Por 
um período de 08  meses, compreendendo os meses de maio a dezembro do corrente 
ano, - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2016. Do preço 
global: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).São Gonçalo do Amarante-RN, 02 de 
maio de 2016. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Camila Fernandes e Silva 
Araújo, p/Contratado.

  RELAÇÃO DE DISTRATOS  PARA MAIO/2016

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029/2016– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado: Janilson 
Dantas de Sousa Carvalho, brasileiro (a), Médico (a), CRM nº 8319/RN, CPF nº 
077.747.794-77, Identidade nº 001.808.592, emitida em 31/03/2008, SSP/RN, 
residente e domiciliado (a) Rua:  Ver. Maria Queiroz, 2362– Lagoa Nova CEP 59.062-
410 - Natal/RN Do Objeto: serviços de atendimento médico em saúde da família, Por 
um período de 11 meses, compreendendo os meses de fevereiro a dezembro do 
corrente ano, Da vigência: a partir da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2016. O 
presente distrato tem por finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato 
supracitado a partir de 17 de maio de 2016. São Gonçalo do Amarante-RN, 17 de maio 
de 2016. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Janilson Dantas de Sousa Carvalho, 
p/Contratado.

PORTARIA 621, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Exonera Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar ERIVALDO PINHEIRO DE LIMA do o cargo de Diretor 

de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de junho de 2016.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 624, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ALESSANDRA SILVA DOS SANTOS, para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, em exercício na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 627, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Nomear MARIA DALVA OLIVEIRA DE SOUSA, para exercer o 

cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento 
Agrário.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 628, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Nomear ANA MARIA GOMES DA SILVA, para exercer o cargo de 

Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE JUNHO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/SAÚDE
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na 
Av. Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN 
– CEP 59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 
17h30min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2016.000336-
3 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura das Certidões de Perempção e Trânsito em 
Julgado do processo.

CONTRIBUINTE: Darwin Cortes Duarte.
CPF: 138.071.614-49
ENDEREÇO: Rua Rosa Quitéria, n.º 538, Loteamento Cidade das Rosas - 

Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 08 de Junho de 2016.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na 
Av. Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN 
– CEP 59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 
17h30min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2016.001565-
5 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura das Certidões de Perempção e Trânsito em 
Julgado do processo.

CONTRIBUINTE: Jarlene Santos de Oliveira.
CPF: 011.795.534-54
ENDEREÇO: Rua Manoel Patrício de Medeiros, s/n, AP 104, BL 0026, 

Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 08 de Junho de 2016.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na 
Av. Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN 
– CEP 59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 
17h30min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2016.001407-
1 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura das Certidões de Perempção e Trânsito em 
Julgado do processo e posteriormente a inscrição em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE: Wallan Barros Rocha.
CPF: 016.564.934-89
ENDEREÇO: Rua Manoel Patrício de Medeiros, n.º 2100, AP 402, 0003, 

Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 08 de Junho de 2016.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na 
Av. Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN 
– CEP 59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 
17h30min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2016.001675-
9 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura das Certidões de Perempção e Trânsito em 
Julgado do processo e posteriormente a inscrição em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE: Patrícia Souza da Cruz.
CPF: 052.601.504-73
ENDEREÇO: Rua Reginaldo Gonzaga Bezerra Lima, s/n, casa 0007, 

Loteamento Jardim - Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 08 de Junho de 2016.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na 
Av. Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN 
– CEP 59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 
17h30min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2016.001302-
4 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura das Certidões de Perempção e Trânsito em 
Julgado do processo e posteriormente a inscrição em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE: Razon Neves dos Santos Silva.
CPF: 098.196.074-00
ENDEREÇO: Rua Manoel Patrício de Medeiros, n.º 2100, AP 0204, 0011, 

Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 08 de Junho de 2016.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na 
Av. Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN 
– CEP 59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 
17h30min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2016.001868-
9 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura das Certidões de Perempção e Trânsito em 
Julgado do processo e posteriormente a inscrição em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE: Irismar Moura da Fonseca.
CPF: 469.184.853-34
ENDEREÇO: Rua Flores dos Antúrios, n.º 804, Jardins, São Gonçalo do 

Amarante/RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 08 de Junho de 2016.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na 
Av. Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN 
– CEP 59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 
17h30min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2016.001198-
6 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura das Certidões de Perempção e Trânsito em 
Julgado do processo e posteriormente a inscrição em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE: Associação Bíblica e Cultural de Natal.
CNPJ: 03.688.616/0001-95
ENDEREÇO: Rua Flores dos Girassóis, s/n, Jardins, São Gonçalo do 

Amarante/RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 08 de Junho de 2016.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na 
Av. Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN 
– CEP 59.290-00, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 
17h30min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2016.001681-
3 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura das Certidões de Perempção e Trânsito em 
Julgado do processo.

CONTRIBUINTE: Viva Construtora Ltda.
CNPJ: 00.507.865/0001-49
ENDEREÇO: Rua Francisco Canindé Santiago, s/n, Jardins, São 

Gonçalo do Amarante/RN – CEP 59.290-000.

São Gonçalo do Amarante, 08 de Junho de 2016.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EXECUTIVO/TRIBIUTAÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2016
RESULTADO DE JULGAMENTO

O Pregoeiro do SAAE/SGA, no uso de suas atribuições, torna público o julgamento final 
referente ao Pregão supracitado, conforme segue: ZALCBERGAS Injeção de 
Termoplásticos Ltda.: Desclassificada pelo descumprimento da Cláusula 7, subitem 
7.9 do Edital; RAEM Indústria e Comércio Ltda.: Inabilitada pelo descumprimento da 
Cláusula 9, subitem 9.3, alínea “a” do Edital. Os autos estão com vista franqueada.
São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de junho de 2016.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro

SAAE/LICITAÇÃO
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